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LEI N.º 3630/2025

“Abre Crédito Especial e Cria Dotação Orçamentária, no valor de R$150.000,00 na Secretaria de Saúde, Unidade 02 – Séc. Saúde Recurso Federal, e dá outras providências.”


 		RICARDO DUARTE ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO OSÓRIO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,
                                    
           FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

          Art. 1º - Abre Crédito Especial e cria dotação orçamentária no valor de R$150.000,00 ( cento e cinqüenta mil reais ) para atendimento da seguinte dotação orçamentárias a saber:

	10 - SECRETARIA DA SAÚDE
	

	Unidade 02 – Secretaria da Saúde – Recurso Federal
	

	Função 10- Saúde
	

	Subfunção 301 Atenção Basica
	

	Programa 184-  Emendas Parlamentares
	

	Projeto Atividade - Estruturação de Unidades de Atenção Especializadas em Saude
	

	4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente
	150.000,00

	TOTAL GERAL 
	150.000,00
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